
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

    

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

LEQNCIO PIKHEIRO DE LEMOS, Presidente * 

desta Côrte de Justiça Eleitoral do / 
Estado de Goida, no wo de suas atribuf 

ções legais é, tendo em viste o que 

resolveu o Tribunal Regional Eleitoral 

em eua sessão de ontem, 

am
 

  

Designar o De TITO DE BRITO KENDANHA , * 
duis Eleitoral da 55% Zona, sediada em PORANGATÚ-GO., para 

apurar as eleições no município de ALVORADA em 15 de HOVENDI 

próximo, tendo em vista o impedimento alegado pelo DR. VALDB 
CI FINHEZINO,Juis Eleitorel da 92% Zona, com séde em GURUPI-GO. 

Cumpra-se e Ano tesgro 

— Gabinete da Presidência do Tribunel Regio 
nal Fleitorsl do Zetado de Goido, em Goiânia, aos 12 disse do 
BOFENERO de 1.976, 
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“de Goida. 
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